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-
cesso no momento não privilegiaria economicidade para a gestão. Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, 

CONTRATANTE e Carlos Geovane de Oliveira Santana, CONTRATADA.
Porto Walter – Acre, 28 de dezembro de 2023.  

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINENTE DO PREFEITO - ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 289 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

valor, de acordo com o artigo 165, §5º da Constituição Federal e com o art. 77, §5º da Lei Orgânica do Município, compreendendo:
I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes Municipais, seus Fundos, seus Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive Fun-
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II - o Orçamento da Seguridade Social abrangendo todas as Entidades e Órgãos a ela vinculados, da Administração Direta e Indireta, inclusive 
Fundos e Fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.
CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2º A Receita total está estimada em R$ 2.231.592.542,00 (dois bilhões, duzentos e trinta e um milhões, quinhentos e noventa e dois mil, qui-
nhentos e quarenta e dois reais), sendo R$ 1.095.942.893,00 (um bilhão, noventa e cinco milhões, novecentos e quarenta e dois mil, oitocentos 

nove mil,  seiscentos e quarenta e nove reais) em Outras Fontes dos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundos e 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.

pela União, Estados e Organismos, Fundos e Instituições Privadas Internacionais e de Governos Estrangeiros, na forma da legislação em vigor, 
de acordo com o seguinte desdobramento:

Discriminação da Receita Total %
Receita Corrente 1.975.361.243,00 88,52%
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 279.701.451,00 12,53%
Receita de Contribuições 80.177.665,00 3,59%
Receita Patrimonial 83.310.838,00 3,73%
Receita Industrial 1.988.850,00 0,09%
Receita de Serviços 70.059.402,00 3,14%

1.447.558.811,00 64,87%
Outras Receitas Correntes 12.564.226,00 0,56%
Receita de Capital 213.566.821,00 9,57%
Operações de Crédito 150.000.001,00 6,72%
Alienação de Bens 600.000,00 0,03%

62.966.820,00 2,82%
Receita Corrente Intraorçamentária 229.062.697,00 10,26%
Receita Corrente Intraorçamentária 229.062.697,00 10,26%
Dedução da Receita -186.398.219,00 -8,35%

Total 2.231.592.542,00  

Seção II

I - No Orçamento Fiscal em R$ 1.584.005.857,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta e quatro milhões, cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete reais);
II - No Orçamento da Seguridade Social em R$ 647.586.685,00 (seiscentos e quarenta e sete milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, seiscentos 
e oitenta e cinco reais).

execução por ato do Poder Executivo obedecendo os preceitos contidos da Lei Federal nº 4.320/1964. 
Despesa por Órgão Recursos Próprios Outras Fontes Total

PODER LEGISLATIVO 55.157.915,00 0,00 55.157.915,00
Câmara Municipal 55.157.915,00 0,00 55.157.915,00
PODER EXECUTIVO 1.040.784.978,00 1.135.649.649,00 2.176.434.627,00
Gabinete do Prefeito 0,00 495.435,00 495.435,00
Gabinete da Vice Prefeita 0,00 100.000,00 100.000,00
Gabinete Militar 3.010.000,00 0,00 3.010.000,00
Controladoria Geral do Município - CGM 0,00 148.000,00 148.000,00
Secretaria Municipal da Casa Civil 17.665.200,00 650.766,00 18.315.966,00
Procuradoria Geral do Município - PGM 26.455.744,00 0,00 26.455.744,00
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA 189.823.229,00 205.151.681,00 394.974.910,00
Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 80.639.576,00 900.000,00 81.539.576,00
Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN 13.090.634,00 10.000.000,00 23.090.634,00

cgmrb
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Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 244.114.899,00 210.404.136,00 454.519.035,00
Secretaria Municipal de Educação - SEME 168.742.958,00 213.191.110,00 381.934.068,00
Secretaria Municipal de Agropecuária - SEAGRO 35.080.013,00 29.050.000,00 64.130.013,00
Secretaria Municipal de Cuidado com a Cidade - SMCCI 54.015.000,00 45.310.339,00 99.325.339,00
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA 22.277.445,00 989.462,00 23.266.907,00
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA 144.248.030,00 394.866.510,00 539.114.540,00

SASDH 33.582.250,00 20.040.210,00 53.622.460,00

Ouvidoria Geral do Município 0,00 1.000,00 1.000,00
Corregedoria Geral do Município 0,00 1.000,00 1.000,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo, Tecnologia e 
Inovação - SDTI 8.040.000,00 4.350.000,00 12.390.000,00

Total 1.095.942.893,00 1.135.649.649,00 2.231.592.542,00

Despesa por Função Recursos Próprios Outras fontes Total
Legislativa 55.157.915,00 0,00 55.157.915,00
Essencial à Justiça 32.531.073,00 0,00 32.531.073,00
Administração 216.906.775,00 19.379.716,00 236.286.491,00
Segurança Pública 7.518.924,00 1,00 7.518.925,00

37.542.466,00 20.535.645,00 58.078.111,00
2,00 144.110.281,00 144.110.283,00

Saúde 214.114.899,00 149.391.934,00 363.506.833,00
Trabalho 5.054.858,00 3.000.000,00 8.054.858,00
Educação 152.006.824,00 208.683.309,00 360.690.133,00
Cultura 7.195.098,00 2.650.942,00 9.846.040,00
Direitos da Cidadania 2.369.545,00 0,00 2.369.545,00
Urbanismo 136.605.342,00 411.995.943,00 548.601.285,00
Habitação 11.000.030,00 1.000.030,00 12.000.060,00
Saneamento 30.115.644,00 61.827.283,00 91.942.927,00
Gestão Ambiental 15.202.474,00 989.462,00 16.191.936,00

650.000,00 0,00 650.000,00
Agricultura 43.751.244,00 39.678.686,00 83.429.930,00
Comercio e Serviços 20.001,00 450.000,00 470.001,00
Transporte 53.271.800,00 8.073.626,00 61.345.426,00
Desporto e Lazer 3.811.911,00 1.856.859,00 5.668.770,00
Encargos Especiais 66.157.377,00 1.584.532,00 67.741.909,00

4.958.691,00 60.441.400,00 65.400.091,00
Total 1.095.942.893,00 1.135.649.649,00 2.231.592.542,00

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Crédito Adicionais Suplementares

I - criar ações, projetos ou atividades vinculados a créditos extraordinários abertos por medida provisória, em conformidade com o art. 44 da Lei nº 

calamidade pública ou pandemia, independentemente do ingresso dos recursos; e

os arts. 7º e 40 a 43 da Lei nº 4.320, de 1964, Portaria interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001 e suas alterações, Portaria da Secretaria do 
Tesouro Nacional nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, e suas alterações.

dotações orçamentárias, por meio de ato do Presidente da Câmara Municipal.

por cento), baseado nas projeções do Ministério da Economia.

Complementar Federal nº 101/2000.
Art.  10. Os recursos da Reserva da Seguridade Social no montante de 60.441.400,00 (sessenta milhões, Quatrocento e quarenta e um mil e quatrocentos 
reais), são destinados ao atendimento da reserva técnica, sendo:
I - 59.157.719,00 (cinquenta e nove milhões, cento e cinquenta e sete mil, setecentos e dezenove reais), destinados ao Regime Próprio de Previ-

de Rio Branco – RBPREV, em conformidade com Parágrafo único do Artigo 6º da Lei Municipal nº 1.963/2013.
Art. 11. O Poder Executivo Municipal poderá designar Órgãos Centrais para movimentar Dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, conforme dis-
põe o artigo 66 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

da Lei Complementar Federal nº101/2000.

no exercício de 2023.

art. 29-A, inciso III, da Constituição Federal.
Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1° de janeiro de 2024.
Rio Branco – Acre, 08 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio 
Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco
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Receita por Fonte Despesa por FunçõesValor (R$) Valor (R$) Valor (R$)

Gerência de Planej. Orçamento e Gestão
Orçamento Programa do Exercício de 2024
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Funções do Governo

RECEITA CORRENTES 1.975.361.243,00
    IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS 279.701.451,00

    CONTRIBUIÇÕES 80.177.665,00
    RECEITA PATRIMONIAL 83.310.838,00
    RECEITA INDUSTRIAL 1.988.850,00
    RECEITA DE SERVIÇOS 70.059.402,00
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.447.558.811,00
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.564.226,00
RECEITAS DE CAPITAL 213.566.821,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 150.000.001,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 600.000,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 62.966.820,00
RECEITAS CORRENTE INTRA-
ORÇAMENTÁRIA 229.062.697,00

    INTRA-ORÇAMENTÁRIA -
CONTRIBUIÇÕES 66.158.600,00
    INTRA-ORÇAMENTÁRIA - RECEITA
INDUSTRIAL 117.455.416,00

    Receita Intraorçamentário - Receita de
Serviços 9.943.681,00
    INTRA-ORÇAMENTÁRIA - OUTRAS
RECEITAS CORRENTES 35.505.000,00

REDUÇÃO DA RECEITA -186.398.219,00
    DEDUÇÃO DA RECEITA DE
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -186.398.219,00

2.231.592.542,00TOTAL

Legislativa 55.157.915,00
Essencial à Justiça 32.531.073,00
Administração 236.286.491,00
Segurança Pública 7.518.925,00

58.078.111,00
144.110.283,00

Saúde 363.506.833,00
Trabalho 8.054.858,00
Educação 360.690.133,00
Cultura 9.846.040,00
Direitos da Cidadania 2.369.545,00
Urbanismo 548.601.285,00
Habitação 12.000.060,00
Saneamento 91.942.927,00
Gestão Ambiental 16.191.936,00

650.000,00
Agricultura 83.429.930,00
Comércio e Serviços 470.001,00
Transporte 61.345.426,00
Desporto e lazer 5.668.770,00
Encargos Especiais 67.741.909,00

65.400.091,00

2.231.592.542,00TOTAL

Emitido por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINENTE DO PREFEITO - ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 290 DE 09 DE JANEIRO DE 2024

“Altera a Lei Complementar n° 36, de 19 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 137, de 29 de abril de 2022”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica alterado o inciso XXIX do artigo 5º da Lei Complementar n° 36, de 19 de dezembro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5°................................................................................... 
XXIX - Motorista – Zona Urbana” (NR). ”
Art. 2° Fica alterada a alínea “g”, do inciso I, do artigo 15 da Lei Complementar nº 36 de 19 de dezembro de 2017, passando a vigorar com a se-
guinte redação: 
“Art.15........................................................................................... 
I - .................................................................................................. 
g) adicional de dedicação integral para motorista, operador de máquinas pesadas, operador de máquinas agrícolas e mecânico. ” (NR). ”
Art. 3° Ficam acrescidos os incisos L a LXIV ao artigo 5° da Lei Complementar n° 36, de 19 de dezembro de 2017, com a seguinte redação: 
“Art. 5º...................................................................................................
 - Agente Social; 
 - Cuidador Social; 
 - Analista de Sistemas Especialista em Banco de Dados; 
 - Analista de Sistemas Especialista em Desenvolvimento (Back End); 
 - Analista de Sistemas Especialista em Desenvolvimento (Front End); 
 - Analista de Sistemas Especialista em Gestão de Sistemas Computacionais; 
 - Analista de Sistemas Especialista em UX 
 - Analista de Suporte Especialista em Banco de Dados; 
 - Analista de Suporte Especialista em Rede de Computadores; 
 - Analista de Suporte Especialista em Segurança da Informação; 
 - Analista de Tecnologia da Informação; 
 - Engenheiro de Software;  
 - Engenheiro de Telecomunicações;  
 - Operador de Máquina Agrícola; 
 - Motorista – Zona Rural” (NR). ”
Art. 4° Fica acrescida a alínea “n” ao inciso I do artigo 15 da Lei Complementar n° 36, de 19 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar 
n° 137, de 29 de abril de 2022, com a seguinte redação: 
“Art. 15............................................................................................... 
I - ........................................................................................................ 

Art. 5° Fica acrescido o § 33 ao artigo 15 da Lei Complementar n° 36, de 19 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 137, de 29 
de abril de 2022, com a seguinte redação: 
“Art. 15............................................................................................... 

aos operadores de máquinas pesadas e de máquinas agrícolas de acordo com a máquina efetivamente operada, nos termos do anexo XIII.” (NR). ”
Art. 6° Ficam acrescidos os itens 3A, 5A, 5B, 5C, 5D, 5E, 6A, 6B, 6C, 6D, 17A, 19A, 19B, 27A ao anexo XI da Lei Complementar nº 36, de 19 de 
dezembro de 2017. 
Art. 7° Os anexos II e V da Lei Complementar nº 36, de 19 de dezembro de 2017, alterados pela Lei Complementar nº 137 de 29 de abril de 2022, 
passam a vigorar na forma dos anexos II e V desta Lei Complementar. 
Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 09 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município 
de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

ANEXO II
GRUPO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

GRUPO OCU-
PACIONAL CATEGORIA Nº DE ORDEM DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE DE 

CARGOS PRÉ-REQUISITOS

1-B
ADMINISTRATI-
VO OPERACIO-
NAL

1 MOTORISTA – ZONA URBANA 138

ENSINO FUNDAMENTAL 
2 MOTORISTA – ZONA RURAL 20

3 OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 60

4 OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS 30

GRUPO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL SUPLEMENTAR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA – EM EXTINÇÃO
GRUPO OCU-

PACIONAL CATEGORIA Nº DE ORDEM DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE DE 
CARGOS PRÉ-REQUISITOS

1-B ADMINISTRATIVO 
OPERACIONAL 1 MECÂNICO 6 ENSINO FUNDAMENTAL 

TABELA DE VENCIMENTO DA CARREIRA DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA COM FORMAÇÃO EM ENSINO FUNDAMENTAL
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COMPLEMENTAÇÃO ANEXO XI 
(Lei Complementar n° 36, de 19 de dezembro de 2017)
3A. Cargo: AGENTE SOCIAL 
Grupo 2: Ensino Médio
3A.1. Descrição Sintética: Zelam pela garantia, atenção, defesa e pro-
teção de pessoas em situação de risco pessoal e social, assim, assegu-

necessidades e demandas desenvolvendo atividades de acordo com a 

que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do 
cargo e da área de atuação.
3A.2. Atribuições Típicas:
- Atuar no apoio à gestão do Cadastro Único dos Programas Sociais 
(CadÚnico); Organização do serviço de campo e outras atividades perti-
nentes a gestão do Cadastro único dos Programas Sociais. 
- Realização de plantões diurno e noturnos, tendo disponibilidade de 

- Receber as pessoas que serão assistidas, prestando-lhes a devida 
atenção e atendimento às suas necessidades.
- Apoio administrativo a equipe técnica de nível superior.

de conclusão de curso de nível médio (antigo segundo grau), fornecido 
por instituição reconhecida pelo Conselho Estadual de Educação.
3A.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
5B. Cargo: ANALISTA DE SISTEMAS ESPECIALISTA EM BANCO DE 
DADOS 
Grupo 4: Ensino Superior
5B.1. Descrição Sintética: Desenvolver atividades relacionadas à imple-
mentação e gerenciamento dos sistemas informatizados da prefeitura, 
avaliando os sistemas de informação, segurança e banco de dados, 
assim como implementar sistemas de automação no gerenciamento da 
informação e determinar estratégias de utilização da informática para 
garantir o melhor desempenho de cada um dos setores da prefeitura. 
Também diagnosticar disfunções no sistema, solucionar problemas de 
rede e participar da seleção dos projetos de informática que devem ser 
adotados para as consecuções dos objetivos da prefeitura, bem como 
executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no 
âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação.
5B.2. Atribuições Típicas:
- Planejar e estruturar o banco de dados, garantindo a melhor arquitetu-

-
dades de melhoria na construção e utilização;
- Planejar e modelar estruturas de comunicação de dados entre siste-
mas legados e repositórios de dados;
- Desenvolver estratégias de aquisição de dados, recuperação de in-
formação, implementação de pipelines de processamentos de dados e 
armazenamento de dados;
- Efetuar monitoramento de banco de dados;

-
tas SQL e otimização de desempenho.
- Análise e desenvolvimento de JOB’s, procedures, views, triggers;
- Traduzir em dados às necessidades do negócio;
- Construir apresentações e relatórios dos estudos realizados em Power BI;
- Participar de reuniões gerenciais para apresentação de relatórios;
- Suportar as equipes de desenvolvimento;
- Acompanhar as mudanças no ambiente (gerenciamento de mudança);
- Realizar levantamento de requisitos e mapeamento de processos para 
organização dos dados;
- Elaborar documentação, relatórios e roteiros das atividades 
desempenhadas;Realizar gestão de projetos, com as devidas documenta-
ções conforme metodologia de Gerenciamento de Projetos, com documen-
tações técnicas e funcionais; métodos ágeis (para alguns projetos);
- Elaborar pareceres técnicos, manuais, procedimentos e relatórios;
- Atuar na resolução de incidentes e busca da causa raiz;

- Participar das provas de conceito de licitações;
- Acompanhar e auditar tecnicamente o desenvolvimento de sistemas 
e a prestação de serviços realizados por terceiros, bem como a docu-
mentação gerada;
- Executar outras atividades, correlatas às descritas, desde que de mes-
ma natureza e equivalentes graus de responsabilidade e complexidade;

5B.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior na área de Computação ou Informática ou 
em qualquer área de formação, acrescido de curso adicional de espe-
cialização, na área de informática ou computação, fornecido por institui-
ção reconhecida pelo Ministério da Educação.
5.B.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.

5C. Cargo: ANALISTA DE SISTEMAS ESPECIALISTA EM DESENVOL-
VIMENTO (BACK - END) 
Grupo 4: Ensino Superior
5C.1. Descrição Sintética: Analisar e desenvolver de projetos de sistemas 
e interfaces utilizando a linguagem de programação Java, levantar requi-
sitos, mapear processos e realizar modelagem de dados, com objetivo de 
estudar e implementar sistemas de acordo com as regras de negócio, bem 
como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas 
no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação.
5C.2. Atribuições Típicas:

mercado; desenvolver sistemas a partir da análise de informações cole-

de soluções;
- Dimensionar requisitos e funcionalidades do sistema;
- Acompanhar a implantação do sistema em ambiente de produção;
- Avaliar documentação de testes produzidos pela equipe de qualidade 
de software; desenvolver, preparar e executar testes;
- Elaborar conteúdo para a etapa de prototipação (projeto lógico), forne-

- Elaborar documentação de ajuda do sistema para que os usuários 
possam compreender todas as funcionalidades;

cenários de testes e aplicativos;

processos inseridos em sistemas;
- Interagir com as áreas da empresa na busca de soluções para os 
problemas apresentados;
- Mapear e escalar o grau de riscos que poderão afetar a entrega, res-

- Participar e/ou conduzir as revisões de código;
- Analisar o desempenho de sistemas implantados com a linguagem;
- Atuar na manutenção corretiva e preventiva para resolução de proble-
mas técnicos em softwares e aplicações desenvolvidos na linguagem;

5C.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, na 
área de Informática ou graduação em qualquer área de nível superior 
com pós-graduação em Informática, fornecido por instituição reconheci-

desenvolvimento Back-End, bem como executar outras atividades que, 
por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo 
e da área de atuação
5C.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
5D. Cargo: ANALISTA DE SISTEMAS ESPECIALISTA EM DESENVOL-
VIMENTO (FRONT - END) 
Grupo 4: Ensino Superior
5D.1. Descrição Sintética: Programar interfaces de Web ou desktop e 
ferramentas de edição de imagem. Executar a manutenção dos siste-
mas, fazendo eventuais correções necessárias. Desenvolver trabalhos 
de montagem, depuração e testes de programas já desenvolvidos. Web 
Semântica (Tableless): desenvolvimento de páginas HTML seguindo 
padrões de Web, bem como executar outras atividades que, por sua 
natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da 
área de atuação.
5D.2. Atribuições Típicas:
- Desenvolvimento de sites;
- Trabalhar colaborativamente com desenvolvedores, designers e analistas.

- Trabalhar com prototipagem e desenhar interface de aplicativos ou 
softwares;
- Desenvolvimento de sistemas para web;
- Manutenção de sistemas legados;
- Metodologias ágeis;
- Criar projeto visual de interface;
- Aplicar identidade visual em sites/sistema;
- Elaboração e manutenção de aplicações web otimizadas e responsivas;
- Gerenciar conteúdo web;
- Preparar testes e testar as interfaces web mobile;

5D.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, na 
área de Informática ou graduação em qualquer área de nível superior 
com pós-graduação em Informática, fornecido por instituição reconheci-

desenvolvimento Front-End.
5D.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
5E. Cargo: ANALISTA DE SISTEMAS ESPECIALISTA EM GESTÃO DE 
SISTEMAS COMPUTACIONAIS
 Grupo 4: Ensino Superior
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implantar, documentar e testar soluções de redes de computadores, 
bem como administrar e acompanhar o desempenho das mesmas. De-

de processos e serviços das redes de computadores, bem como execu-
tar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito 
das atribuições do cargo e da área de atuação.
5E.2. Atribuições Típicas:
- Responsabilidade de realizar a gestão de pessoas dentro de sua equipe;
- Realizar a governança de TI;
- Gerir e priorizar os projetos de TI;
- Fazer relatórios e prestar contas;
- Desenvolver novas estratégias junto aos outros gestores da empresa;
- Analisar e implementar novas tecnologias;
- Garantir a segurança de informações;
- Ser credenciado ao CRA (Conselho Regional de Administração);

5E.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, na 
área de Informática ou graduação em qualquer área de nível superior 
com pós-graduação em Informática ou administração, fornecido por ins-

5E.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
5F. Cargo: ANALISTA DE SISTEMAS ESPECIALISTA EM UX.
Grupo 4: Ensino Superior
5F.1. Descrição Sintética: Gerir projetos de interface, elaborar mapas de 
navegação do usuário, realizar testes de usabilidade, criação, desen-

inovadoras e atraentes nos principais canais digitais de governo (sites, 
apps, sistemas etc); apoiar a evolução e disseminação dos padrões de 
design da Prefeitura, bem como executar outras atividades que, por sua 
natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da 
área de atuação.
5F.2. Atribuições Típicas:
- Criar interfaces e interações para sistemas, através de protótipos, 
layouts e templates para sites e sistemas;
- Auxiliar as equipes quanto a concepção de telas, interações, usabili-
dade e acessibilidade, propondo melhorias nos sistemas em relação à 

-
sidades do projeto em nível de design;
- Elaborar identidade visual e folhas de estilo visual dos sistemas;

do usuário (acessibilidade, usabilidade, UX);
- Garantir a qualidade da implantação em termos de usabilidade e aces-
sibilidade nos sistemas;
- Analisar os processos inerentes à sua área, propondo e implantando 
melhorias para a maximização dos resultados;
- Participar dos eventos/ritos aplicados ao seu ambiente e ao seu time, 
contribuindo para a evolução contínua;

5F.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, na 
área de Informática ou graduação em qualquer área de nível superior 
com pós-graduação em Informática, fornecido por instituição reconheci-

análise de teste e qualidade de software.
5F.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
6B. Cargo: ANALISTA DE SUPORTE ESPECIALISTA EM BANCO DE 
DADOS.
Grupo 4: Ensino Superior
6B.1. Descrição Sintética: Manutenção em dicionário de dados corpora-
tivo, de forma a permitir o compartilhamento de dados, eliminar redun-
dâncias e garantir, por meio de controles, a integridade dos dados ar-
mazenados; projeto físico de BD; manutenção de projetos de sistemas 
de banco de dados, incluindo BD de código aberto, bem como executar 
outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito 
das atribuições do cargo e da área de atuação.
6B.2. Atribuições Típicas:
- Administração de banco de dados relacional e técnicas de desenvolvi-
mento de projetos de sistemas utilizando modelagem de dados, modelo 
relacional de dados e modelagem orientada a objetos;
 - Exercer atividades em ambiente de banco de dados relacional;
- Realizar estudos e diagnósticos em dicionário de dados corporativo, de 
forma a permitir o compartilhamento de dados, eliminar redundâncias e 
garantir, por meio de controles, a integridade dos dados armazenados;

-  Elaborar estudos para manutenção de projetos de sistemas de banco 
de dados;

Diploma, devidamente registrado, na área de Informática ou graduação 
em qualquer área de nível superior com pós-graduação em Informática, 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação. Ex-

-
ção e diagnóstico de banco dados (BD).
6B.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
6C. Cargo: ANALISTA DE SUPORTE ESPECIALISTA EM REDE E 
COMPUTADORES.
Grupo 4: Ensino Superior
6C.1. Descrição Sintética: Desenvolver atividades técnicas, envolvendo 
a avaliação, teste e manutenção de hardware, software, linhas e servi-
ços de transmissão de dados, instalações de redes ou pontos de acesso 
remoto e locais, bem como executar outras atividades que, por sua na-
tureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área 
de atuação.
6C.2. Atribuições Típicas: 
- Proposição de projetos e avaliação da implementação de uso de po-
líticas de rede;
- Administração de redes locais e remotas de computadores; 

de melhoria contínua;

6C.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, na 
área de Informática ou graduação em qualquer área de nível superior 
com pós-graduação em Informática, fornecido por instituição reconhe-

em administração de rede.
6C.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
6D. Cargo: ANALISTA DE SUPORTE ESPECIALISTA EM SEGURAN-
ÇA DA INFORMAÇÃO.
Grupo 4: Ensino Superior
6D.1. Descrição Sintética: Acompanhar as alterações tecnológicas e 
legais relativas à Segurança da Informação. Pesquisar, avaliar, testar, 
implantar e manter soluções de segurança para software básico. Gerar 

prover informações, indicadores e suporte para melhoria de processos 
e serviços, referente a segurança da informação. Apoiar o processo de 
gestão de riscos e continuidade do negócio, bem como executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atri-
buições do cargo e da área de atuação.
6D.2. Atribuições Típicas: 

- Elaboração de estudos e pesquisas para a execução de técnicas e 
mecanismos de análise e investigação de incidentes e vulnerabilidades;
-  Elaboração de diagnóstico de ameaças. Proposição de projetos e 
avaliação da implementação de Política de Segurança;
- Avaliação e monitoramento de ambientes computacionais; diagnóstico 
e supervisão da implementação de soluções de segurança de dados e 
de sistemas;
 - Análise e investigação de ameaças, vulnerabilidades e incidentes.

6D.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, na 
área de Informática ou graduação em qualquer área de nível superior 
com pós-graduação em Informática, fornecido por instituição reconhe-

6D.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
6E. Cargo: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
Grupo 4: Ensino Superior
6E.1. Descrição Sintética: Desenvolver e implantar sistemas informati-
zados, dimensionando requisitos e funcionalidades do sistema, especi-

outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito 
das atribuições do cargo e da área de atuação.
6E.2. Atribuições Típicas:
- Desenvolver e implantar sistemas informatizados;
- Administrar ambientes informatizados;
- Elaborar documentação técnica;
- Estabelecer padrões, coordenar projetos e oferecer soluções para am-
bientes informatizados;

sistemas;
- Planejar e conduzir demandas e projetos relacionados à sua área de 
atuação;

6E.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, na 
área de Informática ou graduação em qualquer área de nível superior 
com pós-graduação em Informática, fornecido por instituição reconhe-

em gestão de TI.
6E.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
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17B. Cargo: CUIDADOR SOCIAL.
Grupo 2: Ensino Médio
17B.1. Descrição Sintética: Desenvolver atividades de cuidados básicos 
e essenciais para a vida diária e instrumentais de autonomia participa-
ção social dos usuários dos serviços SUAS (Centro Dia, Serviços de 
Acolhimento), a partir de diferentes formas de metodologias, contem-
plando as dimensões individuais e coletivas, bem como executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atri-
buições do cargo e da área de atuação.
17B.2. Atribuições Típicas: 
- Promover os cuidados básicos com alimentação, higiene, medicação 
e proteção dos residentes;
- Organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas com vis-
tas à promoção do grau de autonomia de cada indivíduo);
- Promover e apoiar os cuidados com residentes no desenvolvimento 
das atividades da vida diária (higiene e alimentação dos residentes);

-
do o processo de cada um;
- Organizar os registros individuais sobre o desenvolvimento dos resi-
dentes;
- Efetuar os registros diários em livro de plantão, sendo repassado todas 
as informações na troca de plantão;
- Acompanhar os residentes nos serviços de saúde, escola e outros ser-
viços requeridos no cotidiano;
- Apoiar a preparação do residente para o desligamento, sendo para 

superior;
- Separar e conferir medicação dos residentes;
- Ministrar medicação aos residentes;
- Executar outras atividades correlatas;

de conclusão de curso de nível médio (antigo segundo grau), fornecido 
por instituição reconhecida pelo Conselho Estadual de Educação.
17B.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
19B. Cargo: ENGENHEIRO DE SOFTWARE
Grupo 4: Ensino Superior
19B.1. Descrição Sintética: Elaborar o mapeamento e desenho de pro-

-
nhar e analisar a implementação de programas e documentar os softwa-
res desenvolvidos e instalados, bem como executar outras atividades 
que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do 
cargo e da área de atuação.
19B.2. Atribuições Típicas: 
- Desenvolver, criar e manter: scripts, bibliotecas e frameworks para au-
tomação de testes e processos;
- Integração de código utilizando Git;
- Implementar novas ferramentas e dar suporte às existentes;
- Desenvolver, criar e manter sistemas;
- Manter documentação atualizada;
- Manter-se atualizado com novas ferramentas e linguagem de programação;
- Realizar setup e deployment para automação de rotinas;
- Realizar setup e deployment em ambientes na nuvem;
- Revisão e levantamento de requisitos com a equipe para entender o 
escopo do
- Projeto bem como planejar e desenvolver as atividades;

19B.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, 
na área de Informática ou graduação em qualquer área de nível superior 
com pós-graduação em Informática, fornecido por instituição reconhe-

em engenharia de Software.
19B.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
19C. Cargo: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES
Grupo 4: Ensino Superior
19C.1. Descrição Sintética: Atuar na instalação, manutenção e aceita-
ção de sistemas de telecomunicações, incluindo: rede de computado-
res, sistemas de radiodifusão, televisão analógica ou digital, telefonia 

-
cação óptica e radiocomunicação, bem como executar outras atividades 
que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do 
cargo e da área de atuação.
19C.2. Atribuições Típicas: 
- Analisar o desempenho de sistemas de telecomunicações; 
- Analisar a viabilidade técnica e econômica de sistemas e redes de 
comunicação; 
- Executar demais atividades de Engenharia de Telecomunicações;
- Projetar e implantar sistemas e redes de comunicação;
-Emitir pareceres técnicos. Elaborar normas e editais; 
- Gerenciar contratos. Coordenar e executar auditorias; 

- Coordenar e participar de projetos e equipes de trabalho; 
- Orientar sobre o cumprimento de normas e legislação; 
- Ministrar treinamento; 
- Padronizar endereçamento IP para toda a rede sites externos conec-
tados à PMD;
-  interagir junto às operadoras ou fornecedores de serviços de teleco-
municações, realizando a negociação para a tomada de decisões; 
- Efetuar tarefas necessárias ao desempenho das atividades do Cargo;

19C.3. Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, 
na área de Engenharia de Redes, Engenharia Elétrica, Engenharia Ele-

Computação, Tecnólogo em Processamento de Dados ou em Análise 
de Sistemas, bem como graduação em qualquer área de nível superior 
com pós-graduação em Informática, fornecido por instituição reconhe-

19C.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas.
27B. Cargo: MOTORISTA – ZONA RURAL
Grupo 1: Ensino Fundamental
27B.1. Descrição Sintética: Conduzir veículo motorizado utilizado no 
transporte de passageiros na zona rural, observar e aplicar as normas 
do Código de Trânsito Brasileiro e de direção defensiva, manter a se-
gurança das pessoas e proteger as cargas transportadas, zelar pela 
prevenção, manutenção e limpeza dos veículos sob sua responsabili-
dade, elaborar relatórios de avarias, preencher planilhas relacionadas 
a sua rotina diária, bem como executar outras atividades que, por sua 
natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da 
área de atuação.
27B.2. Atribuições Típicas: 

-
-

-se de suas condições de funcionamento;
- Conferir equipamentos obrigatórios do veículo;

e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga, para dar 
cumprimento à programação estabelecida;
- Aplicar procedimentos de primeiros socorros;

-
sembarque;
- Liberar embarque e desembarque em local seguro e permitido;

- Elaborar itinerários;
- Consultar guias e mapas;
- Acondicionar carga no veículo;
- Abastecer veículo;
- Acompanhar prazos ou quilometragem para revisões periódicas;

- Sinalizar local em caso de estacionamento emergencial;
-

minosa;

- Testar equipamentos médico-hospitalares;

- Utilizar software de navegação (GPS);
- Preencher relatórios de controle;
- Solicitar socorro mecânico e acionar empresa seguradora;
- Informar aos responsáveis sobre problemas mecânicos no veículo;
- Zelar pela segurança dos ocupantes do veículo;
- Respeitar leis de trânsito;
- Dirigir defensivamente;
- Cumprir horários e escalas de trabalho;
- Demonstrar capacidade visual espacial;
- Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva;
- Zelar pela conservação e limpeza do veículo e pela guarda dos bens 

de conclusão de curso de nível fundamental (antigo primeiro grau), for-
necido por instituição reconhecida pelo Conselho Estadual de Educa-
ção, e Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”.
27B.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas ou provas 
e títulos.
28B. Cargo: OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA
Grupo 1: Ensino Fundamental
28B.1. Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinos a 
operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de imple-
mentos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer ou carregar 
terra, pedra, areia, cascalho e similares, bem como executar outras ati-
vidades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribui-
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ções do cargo e da área de atuação.
28B.2. Atribuições Típicas: 
- Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecâ-
nica, tratores e outros, para execução de serviços de escavação terra-
plenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 
carregamento e descarregamento de material, entre outros;
- Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as neces-
sidades do serviço;
- Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da 
máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, 
carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras 
e matérias análogos;
- Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 

correta execução;
- Observar as normas e medidas de segurança recomendadas para 

acidentes;
-

priadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento;
- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máqui-
na e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários;
- Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 

28B.3. Requisitos para provimento: ensino fundamental completo, 
-

exercício nas atividades descritas para o cargo ou emprego.
28B.4. Recrutamento: Mediante concurso público de provas ou 
provas e títulos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 011 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o OFÍCIO N° SMGA-OFI-2024/00041, de 04 de janeiro de 
2024, da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA, bem 
como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2024/00070, de 04 de janeiro de 2024, 
da Secretaria Municipal da Casa Civil,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, Selma Marques da Silva, do cargo em comissão, lota-
da na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA, nomeada 
por meio do Decreto nº 1.155, de 12 de julho de 2023. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 08 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de 
Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 012 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 111, de 09 de fevereiro de 2022, que esta-
belece a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa – SMGA;
Considerando o OFÍCIO N° SMGA-OFI-2023/00041, de 04 de janeiro de 
2024, da Secretaria Municipal da Gestão Administrativa - SMGA, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2023/00070, de 04 de janeiro de 2024, 
da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Gabriela Lorrane de Souza Ferreira, para exercer o car-
go em comissão, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Administra-

Art. 2º Revogar o Decreto 1.157 de 12 de julho de 2023.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 08 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de 
Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 013 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o OFÍCIO N° GABMIL-OFI-2023/00217, de 26 de dezem-
bro de 2023, do Gabinete Militar Municipal - GABMIL, bem como, o OFÍ-
CIO N° SMCC-OFI-2024/00089, de 05 de janeiro de 2024, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Raimundo Castro do Nascimento, do car-
go em comissão de natureza militar, nomeado por meio do Decreto nº 
1.209, de 21 de julho de 2023. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2023.
Rio Branco – Acre, 08 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de 
Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 014 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 036, de 16 de janeiro de 2019, que estabele-
ce a Estrutura Organizacional do Gabinete Militar – GABMIL, 
Considerando o OFÍCIO N° GABMIL-OFI-2023/00217, de 26 de dezem-
bro de 2023, do Gabinete Militar Municipal - GABMIL, bem como, o OFÍ-
CIO N° SMCC-OFI-2024/00089, de 05 de janeiro de 2024, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear José George Marques da Silva, para exercer cargo em 

Art. 2º Revogar o Decreto nº 118, de 13 de janeiro de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 08 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de 
Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 015 DE 08 DE JANEIRO DE 2024
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 113, de 10 de fevereiro de 2022, que esta-
belece a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Planeja-
mento – SEPLAN,
Considerando o OFÍCIO N° 115/2023/GAB/SEPLAN, de 22 de dezem-
bro de 2023, da Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN, bem 
como, o OFÍCIO N° SEPLAN-OFI-2024/00010, de 03 de janeiro de 
2024, da Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN, bem como, 
o SMCC-OFI-2024/00035, de 03 de janeiro de 2024, da Secretaria Mu-
nicipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear José da Silva Batista, para exercer o cargo em comis-


